
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI ;.31JOA9

A CÂMARA

PREFEITO MUNICIPAL, s

EMENTA: Proíbe a comercialização,
utilização e a distribuição de forma gratuita
ou onerosa de canudos de plástico por
restaurantes, bares, quiosques, lanchonetes
vendedores ambulantes e similares no
município de Campo Largo.

APROVOU, e eu

Art. 1º Fica proibido, no âmbito do município de Campo Largo, a comercialização,

utilização e a distribuição de forma gratuita ou onerosa de canudos de plástico por

restaurantes, bares, quiosques, lanchonetes, vendedores ambulantes e similares.

1-

11- multa.

§ 2º A pena de advertência escrita

da primeira infração ao exposto nestaJêt<;
,li'

infrator por ocasião da constatação

§ 3º A pena de multa, no valor de 39 UFP/PR - Unidades de Padrão Fiscal do Paraná, vai

ser aplicada ao infrator que voltar a infringir o exposto nesta lei após ter recebido a

advertência escrita, valor que será dobrado na hipótese de reincidência, entendendo-se

como reincidência o cometimento da mesma infração num período inferior a 30 (trinta)

dias
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Art. 3º Nos primeiros 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta lei, o Poder Público

Municipal fica autorizado a realizar campanhas educativas de divulgação do seu teor e de

conscientização sobre os malefícios ao meio ambiente, que são consequências da

utilização de canudos de plástico.

preventiva e educatíva, a

artigo, os órgãosParágrafo Único -IJutfinte

o couber,
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